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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

 
PMPE REALIZA CULTO NO QUARTEL DO COMANDO 

GERAL NO DERBY 
 

 
 

Na manhã do dia 28 ABR 2015 (terça-feira), foi realizado um culto de ação de graças no 

Quartel do Comando Geral, oferecido pelos oficiais e praças que foram promovidos no dia 06 de 

março do ano corrente. 

 

Na ocasião, o Capelão PM Ten Silvio José, dirigiu a celebração e trouxe a mensagem do 

culto. Estiveram presentes vários oficiais e praças, além da presença do Deputado Estadual Joel da 

Harpa e convidados. 

 

Na parte musical, o culto contou com uma fração da Banda de Música da PMPE que, 

junto com as vocalistas Cap PM Keyla Comber e a Sgt PM Glaucia Souza, atraíram a atenção dos 

que visitavam o QCG. 

 
. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079  

30 DE ABRIL DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 1º (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Clóvis     BPRv 
 

Fone: 9488-5857 
  

SUPERVISOR DE DIA AO QCG –Subten PM Marcelo    AG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 02 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - TC PM Jonas     17º BPM 
 

Fone: 9488-5847 
  

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Carlos Silva     DEAJA 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

Para o dia 03 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Hélida     BPTran 
 

Fone: 9488-5856 
  

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Paz     3ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 04 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - TC PM Fernando     1º BPM 
 

Fone: 9488-5837 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sizenando     DAL 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

         
1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

      
1.1.0.    3ª turma de instrução de nivelamento para formar cadastro de reserva para futuros 

integrantes da companhia independente de operações e sobrevivência na área de 

caatinga (CIOSAC) 
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1.1.1.    Apresentação de policiais militares que foram considerados aptos em todo processo 

seletivo 
 

I - Este Comando Geral determina aos Diretores e Comandantes das OME, que apresentem 

na sede da CIOSAC, no dia 04 de Maio de 2015, às 07h00 da manhã, prontos para o início da 3ª Turma 

de Instrução e Nivelamento de Conhecimento, em cadastro de reserva da referida Unidade 

Especializada, os policiais militares que foram considerados aptos no processo seletivo supervisionado 

pela Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa – DEIP, de acordo com a relação abaixo discriminada:  
 

RELAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES CONVOCADOS PARA 3ª TURMA 

INC CIOSAC 2015 

 

Ord. Graduação MAT. NOME Lotação Diretoria Situação 

1 CABO 980676-8 MOURILO DE SOUZA SILVA 16ºBPM DIM APTO 

2 SOLDADO 107861-5 

ALEXSANDRO CANDIDO 

DA SILVA 10º BPM DINTER-I APTO 

3 SOLDADO 110028-9 MARCELO FIRMINO MELO 6º BPM DIM APTO 

4 SOLDADO 110138-2 

LUIZ CARLOS FERREIRA 

LIMA 10º BPM DINTER-I APTO 

5 SOLDADO 110456-0 

CARLOS ADRIANO ALBINO 

SOUTO DA SILVA 12º BPM DIM APTO 

6 SOLDADO 110678-3 DJAIR JOSE DA SILVA 10º BPM DINTER-I APTO 

7 SOLDADO 110928-6 

ERINALDO GABRIEL 

MORAIS DA SILVA 10º BPM DINTER-I APTO 

8 SOLDADO 111097-7 

LENIVALDO HENRIQUE 

BARBOSA 19º BPM DIM APTO 

9 SOLDADO 113398-5 ALYSON ARAUJO FERREIRA 3º BPM DINTER-II APTO 

10 SOLDADO 115819-8 

JOATAN DE FRANÇA 

FERREIRA 6º BPM DIM APTO 

11 SOLDADO 116040-0 

MARCELO MACHADO 

NUNES 19º BPM DIM APTO 

12 SOLDADO 116152-0 FÁBIO LEITE DA SILVA 11º BPM DIM APTO 

13 SOLDADO 116168-7 

ROGÉRIO MAURILIO 

SEVERO DE MELO 11º BPM DIM APTO 

14 SOLDADO 116257-8 

RAFAEL ARAUJO DOS 

SANTOS 12º BPM DIM APTO 

15 SOLDADO 116330-2 

JOSÉ ROBERTO 

FLORENTINO DINIZ 11º BPM DIM APTO 

16 SOLDADO 116381-6 

ANDRÉ LUIZ DE ARAÚJO 

SILVA 11º BPM DIM APTO 

17 SOLDADO 116388-4 

JOBSON TACIANO DOS 

SANTOS ALVES 16º BPM DIM APTO 

18 SOLDADO 116501-1 JAIRSON JOSÉ LOURENÇO 19º BPM DIM APTO 

19 SOLDADO 116351-5 

WILLIAMYS DO CARMO 

SILVA SOUZA 16º BPM DIM APTO 

20 SOLDADO 110629-5 EMERSON GOMES LIBERAL 23º BPM DINTER-II APTO 

21 SOLDADO 116487-2 

FABIOMAR SOUZA 

OLIVEIRA 19º BPM DIM APTO 

22 SOLDADO 950830-9 

MANOEL ANTONIO DA 

SILVA 11º BPM DIM APTO 
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23 SOLDADO 115642-0 THIAGO ZAMBONI 13ºBPM DIM APTO 

24 SOLDADO 106427-9 

ANDERSON CÁSSIO SOUZA 

CAMELO 13º BPM DIM APTO 

25 SOLDADO 109508-0 

JOSE GOMES DOS REIS 

JUNIOR 

ADIDO A 

DP 

ADIDO A 

DP APTO 

(NOTA s/n/2015-DEIP).                                                                     

 

3ª P A R T E 

 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 

 
1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Foi encaminhado a este Comando Geral, o seguinte Ofício: 

 
“Justiça Federal – Poder Judiciário – Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Diretoria 

Geral da Secretaria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região – Gabinete do Diretor-Geral. Ofício nº 

00055/2015, de 24/04/2015. A Sua Excelência o Senhor. Dr. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos – 

Secretário de Defesa Social de Pernambuco. Assunto: Agradecimento. Senhor Comandante, O Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, agradece pelo apoio prestado na ocasião da posse da nova mesa diretora 

para o biênio 2015/2017. O alto grau de profissionalismo demonstrado na execução das atividades de 

apoio, pela equipe dessa Secretaria de Defesa Social, foram fundamentais para o sucesso do evento. 

Agradecendo todas as atenções dispensadas a esta Corte, apresento-lhe meus cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, Margarida de Oliveira Cantarelli – Diretor Geral.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
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(Transcritas do DOE nº 078, de 29 ABR 2015) 
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2.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 078, de 29 ABR 2015) 
 

3.0.0.     PORTARIA DO COMANDANTE GERAL  
 

Nº 160, de 29 ABR 2015 
 

EMENTA: Redução dos gastos de energia elétrica no âmbito da PMPE, em 

conformidade com o Plano de Contingenciamento de Gastos do 

Governo Estadual, aprovado pelo Decreto nº 41.466 de 02 FEV 15 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, 

do Regulamento Geral da PMPE, e 
 

Considerando a imperiosa necessidade do governo do estado em reduzir os gastos com 

consumo de energia elétrica neste ano de 2015, em relação ao consumo do exercício de 2014, conforme 

Decreto nº 41.466, de 02 de Fevereiro de 2015 que institui o Plano de Contingenciamento de Gastos 

(PCG),  
 

R E S O L V E: 
  

Determinar Medidas para Contenção de Despesas de Energia Elétrica : 
 

1) Fica, terminantemente, proibido o uso de eletrodomésticos nos diversos Órgãos e/ou 

Setores, que estejam atuando a interesse adverso do serviço Policial Militar; 
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2) Fica determinado o acionamento dos aparelhos ou sistemas de ar-condicionado no período 

das 08h às 12h e de 13h às 15h, condicionando a presença do Chefe, Comandante ou Coordenador na 

Sala; 

 
3) O Oficial de dia quando de serviço, deverá após o expediente desligar as luzes dos 

vestiários e acomodações do efetivo de serviço da garagem e outros, deixando somente à noite, 2 (duas) 

luzes acessas no corredor térreo do QCG (Uma luz na ala norte e outra na ala sul); 

 
4) Os Gestores de consumo de energia devem verificar, por ocasião do término do 

expediente administrativo, se as luzes das salas encontram-se apagadas; condicionadores de ar, 

bebedouros, computadores e frigobar estão devidamente desligados; 

 
5) O expediente administrativo deverá iniciar às 07h, e encerrar, impreterivelmente, às 15h; 

 
6) Que durante o expediente administrativo, quando sair da sala de trabalho por período 

prolongado, desligar os equipamentos que consomem energia: ar condicionado, luzes, computadores 

etc.. 

 
7) Utilizar o aparelho de ar condicionado na temperatura de 23ºc; 

 
8) Desligar Fax/Scanner/Impressora ao término do uso a fim de não os deixar operando em 

modo de "stand by", evitando assim o desperdício de energia elétrica; 

 
9) Cada Chefe será o Gestor de consumo de energia elétrica de sua Seção ou Diretoria, 

podendo delegar para outro Oficial ou praça, devendo nesse caso, informar o nome ao DGA, através do 

e-mail dga@pm.pe.gov.br, até o dia 30/04/2015. 

 
4.0.0.    PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
Nº 002, de 27 ABR 2015 

      

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR 

nº 059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 2º Ten 

QOM/PM Mat. 116605-0, Roberta Paes Barreto, para proceder Inquérito Sanitário de Origem (ISO), em 

torno dos fatos alegados pelo 1º Sgt PM Mat. 920368-0/BPGd, Rogério Ferreira da Costa; 
 

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Nº 003, de 27 ABR 2015 

                 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 

059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

 
R E S O L V E: 

 
I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 14, a 2º Ten 

QOM/PM Mat. 114626-2, Ludimila Medeiros Costa, para proceder Inquérito Sanitário de Origem 

(ISO), em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 920755-4/CIOSAC, Irapuan José da Silva; 

 
II- Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;  

 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Hailton Arruda de Araújo - 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 
5.0.0.    COMANDO GERAL 

 
5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 

 
5.1.1.    Ratificação de Despensa 

 

 

 
(Transcrito do DOE nº 078, de 29 ABR 2015) 

 
6.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 079, de 30 

ABR 2015, versando sobre o Curso de Formação de Sargentos PM, por Antiguidade (CFS-PM/2015). 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 
1.1.0.   Deliberação 
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(Transcritos do DOE nº 078, de 29 ABR 2015) 
 

1.2.0.   Delegacia de Polícia Judiciária Militar 
 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Cb QPMG Mat. 23181-9/11º BPM, Valdir José do Nascimento. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 
 

Despacho do Subcomando Geral 
 

Analisando as razões de defesa do Cb QPMG Mat. 23181-9/11ºBPM, Valdir José do 

Nascimento referente à falta ao serviço do dia 18 FEV 15, no horário de 09 horas às 17 horas, no 

“Bacalhau do Batata”, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa que o 

militar em questão alegou estar saindo de Licença Médica na referida data, ocasião em que se 

encontrava de folga pela escala e não havia como ser cientificado do serviço de Carnaval. 
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Em análise as suas alegações e ao atestado médico acostado aos autos, verifica-se que o 

recorrente fora dispensado do serviço por motivo de saúde, conforme se vê, por 05(cinco) dias, a partir 

de 13 FEV 15 (sexta-feira), com retorno previsto para o dia 18 FEV 15 (quarta-feira), estando apto para 

exercer suas funções ainda durante o período carnavalesco, e manter o devido contato com os escalões 

superiores para cientificar-se das escalas extras da Operação Carnaval, que são previstas anualmente na 

Corporação, logo não se encontra amparo a justificativa em destaque, posto que o dever da Unidade não 

é informar pessoalmente cada policial militar, o que seria inexequível, mas divulgar a escala através dos 

meios disponíveis, os quais devem ser observados, sobretudo nas grandes operações. 

 

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da 

Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II o Cb QPMG Mat. 23181-9/11º BPM, Valdir José do Nascimento, por haver faltado ao serviço do dia 

18 FEV 15, no horário de 09 horas às 17 horas, no Bacalhau do Batata, por ocasião do evento 

denominado “Operação Carnaval”. 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao BPChoque, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

 

III – Publique-se esta Solução. 

 

V - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Cb QPMG Mat. 24202-0/11º BPM, Amaro Paulo de Ananias. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando as razões de defesa do Cb QPMG Mat. 24202-0/11º BPM, Amaro Paulo de 

Ananias referente à falta ao serviço do dia 18 FEV 15, no horário de 09 horas às 17 horas, no “Bacalhau 

do Batata”, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa que o militar em 

questão alegou não ter percebido seu nome na referida escala. 

 

Diante do exposto, verifica-se que o militar não apresentou motivo justificável para sua falta, 

quando admitiu sua conduta negligente ao não ter a devida cautela no tocante a observação da escala da 

referida Operação. 

 

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da 

Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II o Cb QPMG Mat. 24202-0/11º BPM, Amaro Paulo de Ananias, por haver faltado ao serviço do dia 18 

FEV 15, no horário de 09 horas às 17 horas, no Bacalhau do Batata, por ocasião do evento denominado 

“Operação Carnaval”. 

 

 



14    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079                                                    

30 DE ABRIL DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao BPChoque, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

 

III – Publique-se esta Solução. 

 

V - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Cb QPMG Mat. 30446-8/13º BPM, Geneton Vieira da Cunha Filho. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando as razões de defesa do Cb QPMG Mat. 30446-8/13º BPM, Geneton Vieira da 

Cunha Filho, referente à falta ao serviço do dia 16 FEV 15, no horário de 16 horas às 00 horas, por 

ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa que o militar em questão alegou não 

possuir condições emocionais e psicológicas de cumprir o serviço para o qual estava escalado, em razão 

do falecimento do seu amigo, o Ten PM Vasconcelos da APMP, tendo inclusive prestado apoio ao filho 

do Oficial em decorrência do episódio. 

 

Ante os argumentos declinados pelo recorrente, necessário se faz perquirir a legislação, 

donde se encontra no Art.76, Inciso XV, alínea “d” do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais, 

normatizado pelo Decreto nº 42.018, de 09 AGO 57, o dever do Comandante em conceder aos Oficiais e 

praças, oito dias de luto, por morte de pais, sogros, irmãos, esposas e filhos, sendo o preceito em 

comento não aplicado ao caso, como bem se vê. Reportando-se ainda a possibilidade do militar se 

acautelar pelas normas vigentes ou por autorização de superior hierárquico, não se encontra acostado 

aos autos qualquer dispositivo ou documento respaldando sua defesa, de modo que também não se 

verifica na conduta do graduado a devida diligência em informar a quem de direito o suposto 

impedimento para o cumprimento do serviço, posto isso, forma-se o convencimento que, a defesa 

apresentada é improcedente. 

 

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da 

Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II o Cb QPMG Mat. 30446-8/13º BPM, Geneton Vieira da Cunha Filho, por haver faltado ao serviço do 

dia 16 FEV 15, no horário de 16 horas às 00 horas, por ocasião do evento denominado “Operação 

Carnaval”. 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao RPMon, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

 

III – Publique-se esta Solução. 

          

V - Cumpra-se.  

 

 



                                               BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079                                                   15 

30 DE ABRIL DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Sd QPMG Mat. 980469-2/CIPCães, Manoel Carneiro de Albuquerque Júnior. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando as razões de defesa do Sd QPMG Mat. 980469-2/CIPCães, Manoel Carneiro de 

Albuquerque Júnior referente à falta ao serviço do dia 18 FEV 15, no horário de 12 horas às 20 horas, 

no “Bloco Bacalhau do Paratibe”, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa 

que o militar em questão alegou o descumprimento do prazo legal de 05 (cinco) dias, previsto no Art. 

11, § 5º, da Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000 para que a autoridade competente o notificasse, tendo 

em vista o lapso temporal entre o dia do fato (18 FEV 15), e o dia em que fora comunicado para 

apresentar nas razões de defesa (16 MAR 15). 

 

Participou ainda que teve suas férias suspensa, para ser empregado na referida Operação, 

onde trabalhou nos dias 14, 15 e 17/02,  folgando no dia 16/02, data em que observou por volta das 05 

horas o Quadro de Avisos e não visualizou seu nome, sendo assim, viajou para praia de Carne de Vaca, 

Goiana-PE, e ao retornar no dia 18 FEV 15, no final da tarde, foi surpreendido ao saber que a Sd PM 

Grivaldina haveria afixado uma escala na mesma data em que o recorrente largou, no período noturno, 

ou seja, em 16 FEV 15, onde constava seu nome para o dia 18/02, razão pela qual não tomou 

conhecimento do serviço. 

 

Verifica-se que o militar destacou preliminarmente o Art. 11, § 5° da Lei n° 11.817, de 24 de 

julho de 2000, que trata do descumprimento de prazo acerca do trâmite da parte disciplinar, como 

justificativa a falta ao serviço, porém mister se faz a elucidação do mencionado dispositivo legal, posto 

que não enseja na nulidade do processo, como bem se observa na jurisprudência, citada abaixo, mas 

impõe a devida celeridade à autoridade competente. 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 28.968 – MT 

(2009/0039984-8) 

RELATOR: MINISTRO FELIX FISCHER 

RECORRENTE: P R DASP 

ADVOGADO: MILTON VIZINI CORRÊA JÚNIOR E OUTRO (S) 

RECORRIDO: ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADOR: NÉLSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO (S) 

EMENTA 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

MAGISTRADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

CONCLUSÃO. PRAZO. EXTRAPOLAÇÃO. PREJUÍZO. 

DEMONSTRAÇÃO. FALTA. NULIDADE. INCORRÊNCIA. 

AFASTAMENTO. DIREITO DE DEFESA. EXERCÍCIO. DELONGA. 

PRORROGAÇÃO. LEGALIDADE. 
 

I – A extrapolação do prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não 

acarreta a sua nulidade, se, em razão disso, não houver qualquer prejuízo para a defesa do acusado. 

Aplicação do princípio pas de nullité sans grief. Precedentes. 
 

II – Também não enseja a nulidade do processo administrativo disciplinar a extrapolação do 

prazo de afastamento preventivo do indiciado, considerando-se, ademais, que o Art. 6°, parágrafo único, 

da Resolução n° 30/2007 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, autoriza a prorrogação nas hipóteses 

de delonga decorrente do exercício do direito de defesa. 
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Desta feita, restou-se analisar a justificativa seguinte que trata da impossibilidade do militar 

tomar conhecimento da escala nas citadas circunstâncias, onde antemão não se encontra amparo nos 

princípios norteadores da administração, posto que é dever do militar apresentado para Operação, se 

inteirar das ordens emanadas, através dos meios de divulgação disponíveis das unidades, de forma a não 

comprometer a segurança pública e impor a sociedade um ônus decorrente da falta de razoabilidade dos 

seus agentes. 

   

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da 

Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II o Sd QPMG Mat. 980469-2/CIPCães, Manoel Carneiro de Albuquerque Júnior, por haver faltado ao 

serviço do dia 18 FEV 15, no horário de 12 horas às 20 horas, no Bloco “Bacalhau do Paratibe”, por 

ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”. 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao RPMon, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

 

III – Publique-se esta Solução. 

          

V - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Sd QPMG Mat. 112339-4/CIPCães, Eryka Pryscilla Queiroz Rocha. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

Analisando as razões de defesa da Sd QPMG Mat. 112339-4/CIPCães, Eryka Pryscilla 

Queiroz Rocha referente à falta ao serviço do dia 18 FEV 15, no horário de 12 horas às 20 horas, no 

“Bloco Bacalhau do Paratibe”, por ocasião do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa que 

a militar em questão alegou ter suas férias suspensa, para ser empregada na referida Operação, onde 

trabalhou nos dias 14 e 15, e na sua ótica teria folgas previstas para os dias 16, 17 e 18/02, sendo assim 

viajou para o Município de Goiana-PE, e ao retornar no dia 18/02 foi surpreendida ao saber que teria 

faltado ao serviço nesta mesma data, pois a Sd PM Grivaldina teria colocado na noite do dia 16/02 mais 

uma escala onde constava o nome da recorrente. 

 

Diante do exposto, a justificativa alegada que trata da impossibilidade da militar tomar 

conhecimento da escala, nas citadas circunstâncias, não encontra amparo nos princípios norteadores da 

administração, posto que é dever do militar apresentado para Operação, se inteirar das ordens emanadas, 

através dos meios de divulgação disponíveis das unidades, de forma a não comprometer a segurança 

pública e impor a sociedade um ônus decorrente da falta de razoabilidade dos seus agentes, enfatizando 

que a Diretriz da Operação do Carnaval nº 001/15, de 02 JAN 15, constava que os policiais militares 

poderiam ser empregados em até três serviços, caso não fossem voluntários, conforme ítem 5, letra c.3. 
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Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 
I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), com fulcro no Art. 84 da 

Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e 

II o Sd QPMG Mat. 112339-4/CIPCães, Eryka Pryscilla Queiroz Rocha, por haver faltado ao serviço do 

dia 18 FEV 15, no horário de 12 horas às 20 horas, no Bloco “Bacalhau do Paratibe”, por ocasião do 

evento denominado “Operação Carnaval”. 

 
II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao RPMon, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 

 
III – Publique-se esta Solução. 

 
V - Cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Sd QPMG Mat. 116376-0/11º BPM, Wanderson de Souza Martins. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Operação Carnaval”. 

 
Despacho do Subcomando Geral 

 
Analisando as razões de defesa do Sd QPMG Mat. 116376-0/11º BPM, Wanderson de Souza 

Martins referente à falta ao serviço do dia 16 FEV 15, no horário de 19 horas às 03 horas, por ocasião 

do evento denominado “Operação Carnaval”, se observa que o militar em questão alegou ter no dia 14 

FEV 15 (sábado) observado a escala e não ter visto seu nome relacionado para o serviço do dia 16 FEV 

15 (segunda-feira), mas também tomou conhecimento que no dia 16 FEV 15 seria divulgada uma nova 

escala, e que esta provavelmente conteria o nome do miliciano em questão, haja vista ter sido voluntário 

para trabalhar neste dia. 

 
Destarte, os argumentos ora expostos não encontram solidez para justificar a presente 

transgressão disciplinar, visto que a observância das escalas nesse período momesco deve acontecer 

com máximo de cuidado, por cada policial militar do serviço ativo e disponível desta Corporação, que 

anualmente é empenhado em escalas extras, conforme determinado em Diretriz de Planejamento 

Operacional às Unidades, as quais não podem arcar com o ônus de cientificar pessoalmente sua tropa, 

pois existem mecanismos de divulgação que atendem perfeitamente o princípio da publicidade. 

 
Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

I – Punir com 21(vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima), o Sd QPMG Mat. 116376-

0/11º BPM, Wanderson de Souza Martins, com fulcro no art. 84 da Lei n° 11.817, de 24 de julho de 

2000, com agravante Art. 25, Inciso IX e atenuante Art. 24, Incisos I e II. 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar em 

questão da presente decisão e o apresente ao RPMon para cumprimento da punição disciplinar ora 

imposta, caso não seja interposto recurso; 
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III – Determinar ao Chefe Interino da Delegacia de Polícia Judiciária Militar, que encaminhe 

os autos ao Comando do 11º BPM, a fim de que sejam arquivados nos assentamentos do policial militar; 

 

IV – Publique-se esta Solução. 

 

V - Cumpra-se.  

 
 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Jesus, porém, ouvindo-o, respondeu-lhe, dizendo: Não temas; crê somente, e será salva. 

(Lucas 8:50). 

 

 


